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Art. 1o Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a partir da publicação desta Medida Provisória, sob a
modalidade de equalização de taxas de juros, em operações de financiamento contratadas até 31 de
dezembro de 2011, destinadas a capital de giro e investimento de empresas e micro empreendedores
individuais localizados em Municípios do Estado do Rio de Janeiro atingidos por desastres naturais e que
tiverem decretado estado de emergência ou calamidade pública.

§ 1o O valor total dos financiamentos a que se refere o caput fica limitado ao montante de até
R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais).

§ 2o A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o encargo
do mutuário final e o custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES e dos agentes
financeiros por este credenciados.

§ 3o O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à comprovação da boa
e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de responsabilidade pelo BNDES, para
fins de liquidação da despesa.

§ 4o O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo.

§ 5o O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à contratação dos
financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a
concessão da subvenção econômica de que trata este artigo, entre elas a definição da metodologia para
o pagamento da equalização de taxas de juros.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ATO CONVOCATÓRIO N
o
- 1, DE 2011

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições e em cumprimento ao
disposto no § 4º do art. 57 da Constituição Federal, combinado com o art. 3º do Regimento Interno,
CONVOCA as Senhoras Senadoras e os Senhores Senadores para as reuniões preparatórias a serem rea-
lizadas no Plenário do Senado Federal:

- Primeira Reunião Preparatória, em 1º de fevereiro de 2011, às 10 horas, destinada à posse das
Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores eleitos em 2010;

- Segunda Reunião Preparatória, em 1º de fevereiro de 2011, em seguida à Primeira Reunião,
destinada à eleição e posse do Presidente da Mesa do Senado Federal para o biênio 2011/2012; e

- Terceira Reunião Preparatória, destinada à eleição e posse dos demais membros da Mesa do
Senado Federal para o biênio 2011/2012.

Brasília, em 17 de janeiro de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

MEDIDA PROVISÓRIA N
o

523, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Autoriza a concessão de subvenção econômica ao Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social - BNDES, em operações de financiamento
destinadas a capital de giro e investimento de empresas e micro empre-
endedores individuais localizados em Municípios do Estado do Rio de Ja-
neiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

DECRETO N
o

7.431, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Fixa, para a Aeronáutica, o número de vagas para promoções obrigatórias de
oficiais, para os Quadros que menciona, no ano-base de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados para o ano-base de 2010 os quantitativos de vagas para promoção
obrigatória nos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Jobim

ANEXO

QUADROS
P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL

MAJOR CAPITÃES PRIMEIROS-
TENENTES

QUADRO DE OFICIAIS AVIADORES 33 29 21 - -
QUADRO DE OFICIAIS ENGENHEIROS 2 2 2 - -
QUADRO DE OFICIAIS INTENDENTES 13 51 3 - -

QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS 8 6 4 - -
QUADRO DE OFICIAIS DE INFANTA-

RIA DA AERONÁUTICA
7 35 3 - -
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QUADRO DE OFICIAIS DENTISTAS 1 5 4 - -
QUADRO DE OFICIAIS FARMACÊU-

TICOS
1 2 1 - -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS EM AVIÕES

- - 3 4 -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS EM COMUNICAÇÕES

- - 2 5 -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS EM ARMAMENTO

- - 2 2 -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS EM FOTOGRAFIA

- - 1 1 -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS EM METEOROLOGIA

- - 2 2 -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS EM CONTROLE DE TRÁFEGO

AÉREO

- - 1 3 -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS EM SUPRIMENTO TÉCNICO

- - 0 3 -

QUADRO DE OFICIAIS ESPECIALIS-
TAS DA AERONÁUTICA

- - - 22 21

QUADRO DE OFICIAIS CAPELÃES 0 0 0 - -
QUADRO FEMININO DE OFICIAIS
DA RESERVA DA AERONÁUTICA

- 8 4 - -

DECRETO No 7.432, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Fixa os quantitativos, referentes ao ano-base 2010, a serem observados para
promoção obrigatória de Oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados na forma do Anexo a este Decreto, para o ano-base 2010, os quantitativos
de vagas para as promoções obrigatórias no Exército.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Jobim

ANEXO

ARMAS, QUADROS
E SERVIÇOS

P O S TO S

CORONEL TENENTE-
CORONEL MAJOR CAPITÃO 1o TENENTE

ARMAS e QMB 120 66 107 - -
INTENDÊNCIA 10 6 16 - -

QEM 7 6 10 - -
SAU (MÉDICO) 14 17 17 - -

SAU (DENT) 10 4 5 - -
SAU (FARM) 8 3 6 - -

QCM 0 0 1 - -
QCO - 0 48 50 -
QAO - - - 37 59

DECRETO No 7.433, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Fixa, para a Marinha do Brasil, o número de vagas para promoções obrigatórias
de oficiais, para os Corpos e Quadros que menciona, no ano-base de 2010.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados para o ano-base de 2010 os quantitativos de vagas para promoção
obrigatória nos Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Jobim

ANEXO

CORPOS e QUADROS
P O S TO S

CAPITÃES-
DE-MAR-E-

GUERRA

CAPITÃES-
DE-

F R A G ATA

CAPITÃES-
DE-

C O RV E TA

CAPITÃES-
TENENTES

PRIMEIROS-
TENENTES

CORPO DA ARMADA
(Quadro de Oficiais da Armada -

CA)

29 26 27 - -

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS
(Quadro de Oficiais Fuzileiros

Navais - FN)

6 7 8 - -

CORPO DE INTENDENTES DA
MARINHA

(Quadro de Oficiais Intendentes
da Marinha - IM)

6 6 7 - -

CORPO DE ENGENHEIROS DA
MARINHA

7 6 5 - -

CORPO DE SAÚDE DA MARI-
NHA

(Quadro de Médicos - Md)

6 4 7 - -

CORPO DE SAÚDE DA MARI-
NHA

(Quadro de Cirurgiões-Dentistas -
CD)

5 6 4 - -

CORPO DE SAÚDE DA MARI-
NHA

(Quadro de Apoio à Saúde - S)

3 5 5 - -

CORPO AUXILIAR DA MARI-
NHA

(Quadro Técnico - T)

12 16 22 - -

CORPO AUXILIAR DA MARI-
NHA

(Quadro de Capelães Navais -
CN)

0 0 0 - -

CORPO AUXILIAR DA MARI-
NHA

(Quadro de Auxiliar da Armada -
AA)

- - - 18 6

CORPO AUXILIAR DA MARI-
NHA

(Quadro de Auxiliar de Fuzileiros
Navais - AFN)

- - - 6 2

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 9, de 20 de janeiro de 2011. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória nº
523, de 20 de janeiro de 2011.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Exposição de Motivos

No 25, de 19 de janeiro de 2011. Autorizo. Em 20 de janeiro de 2011.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 33, DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Regulamenta, no âmbito da Advocacia-Geral da União, as medidas de es-
tímulo à liquidação ou renegociação, previstas no art. 8º-A da Lei nº 11.775,
de 17 de setembro de 2008, acrescido pela Lei nº 12.380, de 10 de janeiro de
2011, para as dívidas originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Profir
e do Provárzeas.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVIII,
do art. 4º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no art. 8º-
A, § 7º, da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, acrescido pela Lei nº 12.380, de 10 de janeiro de
2011, e considerando a necessidade de conferir tratamento isonômico às operações de crédito rural,

Presidência da República
.
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